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(Do Sr. Henrique Fontana – PT/RS – e outros.) 

 

 

Suprimam-se os §§ 5º e 6º e a expressão “e jurídicas” do inc. I do § 7º do 

art. 17 da Constituição Federal, na redação dada pela PEC Nº 352/13. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Os parágrafos suprimidos tratam do financiamento de campanhas. O § 5º 

introduz uma figura absurda, a liberdade do partido para definir as regras de 

financiamento político, como se coubesse aos partidos decidir, por exemplo, se o Estado 

deve financiar suas campanhas. É evidente que o partido deve ter autonomia para tomar 

suas decisões, mas isto dentro de um sistema maior, definido por lei, com regras que 

favoreçam a representação da maioria da população e protejam contra o abuso do poder 

econômico. 

O § 6º, por sua vez, pretende constitucionalizar as doações de pessoas 

jurídicas, tornando-as pedra incontornável do financiamento político. Ora, as últimas 

eleições tem evidenciado o grau de “aprisionamento” do sistema por poucas empresas, 

cujos interesses se tornam determinantes nos órgãos representativos, podendo se 

sobrepor aos interesses da maioria da população. O risco para a democracia é evidente. 

No § 7º suprimimos apenas a referência a pessoas jurídicas, de forma a 

preservar a ideia ali contida de condicionar as atividades de financiamento de 

campanhas à existência prévia de uma lei de limites, aplicada, contudo, apenas às 

pessoas físicas. 
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